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Josefina Álvares de Azevedo


1837–1871


 


Josefina Álvares de Azevedo foi uma escritora, poeta e jornalista brasileira, reconhecida como uma das precursoras da literatura feminina no Brasil do século XIX. Nascida no Rio de Janeiro, destacou-se por sua produção literária marcada pela sensibilidade romântica, pelo engajamento social e pelo papel pioneiro na afirmação da voz feminina no cenário literário brasileiro.


 


Infância e educação


 


Josefina Álvares de Azevedo nasceu em uma família de classe média, que valorizava a educação e o acesso à cultura. Desde jovem demonstrou aptidão para a escrita e interesse por temas literários e sociais. Recebeu formação básica em casa, como era comum para meninas da época, mas compensou a limitação formal com intensa leitura e dedicação autodidata às letras.


 


Carreira e contribuições


 


Ao longo de sua curta vida, Josefina escreveu poesias, contos e crônicas, publicando-as em jornais e revistas do período. Sua obra reflete os ideais do romantismo, com forte presença de sentimentos, introspecção e valorização da natureza, mas também revela preocupações sociais e reflexões sobre a posição da mulher na sociedade.


Além da produção literária, Josefina destacou-se como colaboradora de periódicos, contribuindo para a circulação de ideias sobre cultura, educação e literatura, e participando ativamente do debate intelectual da época. Sua escrita, sensível e refinada, combinava a expressão pessoal com o compromisso social, característica marcante das primeiras escritoras brasileiras.


 


Impacto e legado


 


Josefina Álvares de Azevedo é reconhecida por abrir caminhos para a participação feminina na literatura brasileira, em um contexto em que a presença das mulheres era limitada e frequentemente desvalorizada. Sua obra contribuiu para a consolidação da voz feminina no cenário literário e inspirou gerações posteriores de escritoras.


Sua produção literária representa não apenas o romantismo brasileiro, mas também a emergência de uma consciência crítica sobre o papel da mulher na sociedade e na cultura. Josefina combinou delicadeza poética e reflexão social, tornando-se uma referência importante da literatura feminina do século XIX.


Josefina Álvares de Azevedo faleceu prematuramente em 1871, aos 34 anos, deixando um legado literário que permanece significativo na história da literatura brasileira. Hoje, é lembrada como uma das primeiras escritoras a afirmar a voz feminina no país, sendo estudada por seu talento, sensibilidade e coragem intelectual diante das restrições de sua época.


 


Sobre a obra


 


A Mulher Moderna, de Josefina Álvares de Azevedo, retrata a vida de mulheres brasileiras no final do século XIX, período marcado por transformações sociais, culturais e educacionais. A narrativa acompanha protagonistas que buscam autonomia intelectual e pessoal em uma sociedade patriarcal, enfrentando expectativas familiares rígidas e limitações econômicas. A autora descreve o cotidiano feminino, incluindo a pressão para casar cedo, a dificuldade de acesso à educação formal e a necessidade de conciliar tarefas domésticas com interesses culturais e artísticos, revelando os dilemas entre desejo e obrigação.


Ao longo da obra, os conflitos internos e externos das personagens ganham destaque. Algumas questionam a submissão tradicional, outras experimentam frustrações ao tentar participar de atividades intelectuais ou artísticas. Josefina apresenta cenas detalhadas de convivência familiar e social, mostrando críticas veladas e pressões sobre mulheres que buscam independência. Por meio de diálogos, monólogos e reflexões, o leitor acompanha como cada protagonista navega entre suas aspirações pessoais e as limitações impostas pela sociedade.


A narrativa também evidencia as estratégias de resistência adotadas pelas mulheres modernas. Elas buscam amizades de afinidade intelectual, participação em círculos literários e expressão artística como formas de afirmação de identidade. A obra combina observação social e análise psicológica para mostrar que a luta feminina não se limita à esfera privada, mas se estende à busca de espaço na vida pública, cultural e profissional. Ao mesmo tempo, Josefina faz críticas sutis às estruturas patriarcais que restringem o potencial feminino, revelando a tensão entre tradição e inovação na vida da mulher do século XIX.


Josefina Álvares de Azevedo foi uma importante escritora brasileira, reconhecida por sua sensibilidade na abordagem de questões femininas e sociais. Seu trabalho evidencia os esforços das mulheres da época em conciliar tradições e novas aspirações, tornando-se uma voz relevante na literatura de reflexão sobre gênero, identidade e transformação cultural no Brasil. Com A Mulher Moderna, ela deixou um retrato duradouro das tensões e possibilidades de emancipação feminina, oferecendo ao leitor uma visão realista e profunda das barreiras enfrentadas e das formas de resistência encontradas.





A MULHER MODERNA



INTRODUÇÃO


Este não é um livro inteiramente novo.


Quem tenha acompanhado desde o início a propaganda por mim iniciada na imprensa encontrará neste livro quase todos os artigos que, sob o título "Emancipação da mulher" e correlativos, tenho publicado em meu periódico A Família.


Também não é novo o trabalho dramático que, sob o título Voto feminino, tive a ventura de ver aproveitado em cena.


Entretanto, tanto uma parte como a outra podem servir a quem deseje possuir uma coleção desses meus trabalhos, e muito mais ainda àqueles que não os conheçam ou não os tenham lido por completo.


O que se pode ler aqui é o que chamarei de minha obra.


Posso dizer com orgulho que ninguém no Brasil tratou do meu assunto com mais entusiasmo e amor: a emancipação da mulher. Sei bem que isso é o maior mérito do meu trabalho.


O assunto, por sua natureza, é vasto.


Penas mais vigorosas e adestradas o teriam explanado com maior vantagem para a causa em si. Não o fariam com mais dedicação.


Ninguém está mais convicta do que eu de quão justa é a causa que defendo, de quão forte é a razão que está ao meu lado e de quão sagrado é o direito que peço aos homens que reconheçam em nós, mulheres. Neste pressuposto, reconheço em todos mais talento, mais aptidão, mais ilustração e clareza, mas nunca maior entusiasmo e amor mais acrisolado.


Um livro que nasce da alma e do coração. Posso dizê-lo: mesmo que fosse um livro repetido, mereceria sempre a complacência dos leitores.


Sei que a maioria dos homens odeia essas questões e detesta mulheres que escrevem, assim como há mulheres que não nos aplaudem, do mesmo modo que as escravas do sultão não aplaudem a liberdade e a autonomia das mulheres ocidentais. Que importa? Além de todas essas criaturas, há algo superior: esta vasta aspiração, tão grande que um dia poderá se tornar um ideal inspirador até mesmo para poetas como Hugo.


Diante dessas criaturas de espírito limitado, não pousarei o pensamento por um instante, pois nada lucraria com isso.


Preconceitos são sempre fragilidades que se aniquilam pela própria fraqueza; consome-os o tempo.


A emancipação da mulher é um ideal — a ele foram consagradas todas essas páginas que se seguem.


Boas ou más, elas são, sem dúvida, uma revelação: a de que creio em um futuro melhor para a mulher brasileira e em uma regeneração para a humanidade.


DA AUTORA.





PRIMEIRA PARTE



O VOTO FEMININO



I


No fundo escuro e triste do quadro de provações a que a mulher foi votada na sociedade, brilhará, com a aurora fulgurante da República brasileira, a luz deslumbrante de nossa emancipação?


Eis o problema quase vago que, no momento presente, perpassa nossa mente como uma aspiração ideal.


A pátria é livre, e a sociedade brasileira se reconstituirá sob as bases de uma política ampla e vitoriosa. Mas, em meio a tudo isso, qual será o papel da mulher brasileira? Qual destino lhe reservam no conflito da vida nacional?


O regime de escravidão legal e moral que nos oprimia não era um regime de igualdade. Não dava à mulher um vasto campo para o exercício de sua atividade em todas as esferas. Ligava-lhe os pulsos com as cadeias do preconceito e vendava-lhe os olhos da inteligência com o negro capuz da ignorância. Esse regime caiu, atirando seus destroços para o acúmulo do passado. No entanto, após o seu cataclismo, deixará porventura uma coluna só de pé, desfiando a razão da nossa condição social oriunda do regime passado?


Eis o que convém saber. O país, sob a nova fase de existência inaugurada em 15 deste mês, vai consultar os espíritos emancipadores sobre as leis sociais que hão de preparar o advento de todas as grandezas pátrias.


É necessário que a mulher, também como ser pensante, parte importantíssima da grande alma nacional e individualidade emancipada, seja admitida ao pleito em que serão postos em jogo os destinos da pátria.


A liberdade e a igualdade são sempre uma só.


À mulher, como ao homem, deve competir a faculdade de preponderar na representação de sua pátria.


Queremos o direito de intervir nas eleições, de eleger e ser eleitas, como os homens, em igualdade de condições.


Ou estaremos fora do regime das leis criadas pelos homens, ou também teremos o direito de legislar para todos. Do contrário, a igualdade será uma utopia, senão um sarcasmo dirigido a todas nós.


No empenho de conquistarmos nossa completa emancipação social, conclamamos nossas briosas e denodadas colegas para que se unam a nós nessa luta, que será, além de tudo, nossa liberdade e glória, e a da América.



II


Nas sociedades modernas, em que a democracia tem solapado as bases do extinto feudalismo, o direito de voto é a primeira e mais elevada afirmação da supremacia do indivíduo.


Salvas as restrições razoáveis da incapacidade legal, não há outra razão que iniba o indivíduo de afirmar o poder soberano de sua vontade, de sua inspiração, de sua consciência.


Mas, em geral, assim é em relação aos homens, não às mulheres. Em nosso caso, as leis são de uma estultice implacável, uma anomalia injusta e dolorosa. Não temos nem mantemos na sociedade o poder discricionário da consciência em matérias que não sejam de nosso exclusivo domínio, em razão de nossa condição inferior. Não temos a amplitude desassombrada das funções exteriores; não nos consentem, moralmente falando, como seres completos, o livre-arbítrio em assuntos da competência comum.


Por quê? Seremos, porventura, monstros na ordem dos fenômenos humanos, incapazes de utilizar a supremacia de nossas faculdades morais e intelectuais?


Formidável absurdo!


A mulher, que é e sempre foi um ser igual ao homem, capaz de todos os heroísmos, de todas as dedicações e de todas as funções do espírito e do coração, não pode ser considerada inferior a ele em caso algum.


Se a natureza de sua organização diverge na concepção de sua moralidade, isso não a torna incompatível com a vida social em todas as suas manifestações.


Hoje, pela conquista da civilização, já demonstramos que não somos inferiores ao homem em relação à educação intelectual. Ao aproveitar nossas aptidões em todos os ramos da atividade outrora relegados aos homens, também temos provado que não somos inferiores a eles.


As médicas, as advogadas, as matemáticas dos nossos tempos não têm desmerecido nas relações sociais com o homem; as funcionárias públicas, as operárias, as que se empregam no comércio, do mesmo modo, têm aduzido provas em favor de nossa compatibilidade em todos os misteres da vida. Na governança dos estados regidos por monarquias, como se vê modernamente, são as rainhas que melhor têm guiado os destinos de seus povos.


E, na confabulação íntima dos ministros e grandes dos estados, que têm graves responsabilidades na condução dos destinos de seus povos, as mulheres se destacam como as melhores, as mais sensatas, dedicadas e inteligentes conselheiras. Por que, então, ainda nos mantêm neste estado de inferioridade?


Os homens não querem que intervenhamos nos negócios do estado. Em maioria dos casos, um homem qualquer, notável pelo desequilíbrio de faculdades, é o supremo árbitro dos destinos da mulher, seu legislador. Nós, porém, nem sequer temos o direito de repudiá-lo, de negar-lhe a confiança que não merece. Não será nossa condição, nesse caso, horrível?


Se, pelos atributos que se reconhece na mulher há tempos, hoje já podemos adquirir alguns foros sociais, é claro que nossas aptidões não podem ser delimitadas pelos preconceitos de sexo, principalmente nos casos em que tenhamos de afirmar nossa soberania pelo direito do voto. O direito de votar não pode, não deve nem é justo que tenha restrição além da emancipação intelectual, da consciência do ato e da faculdade de discriminação.


Ainda que não tenhamos o direito de ser votadas, devemos possuir o voto, isto é, o direito de escolher conscientemente aqueles que serão responsáveis por reger os destinos da sociedade em que vivemos e que alentamos com a vida e a educação de nossos filhos.



III


A questão do direito de voto às mulheres é longa e muito debatida. Ela sempre impressionou os espíritos adiantados, os reformadores sociais, as consciências retas e esclarecidas. E, no entanto, permanece no mesmo pé que sempre esteve. Apesar de comprovada a competência da mulher para as funções da vida pública, ainda assim prevalece a estulta teoria da inferioridade do sexo feminino! A esse respeito, estamos no mesmo patamar das sociedades antigas, para as quais o problema singular era o mesmo que para os espíritos mais cultos desses tempos.


Essa questão está sendo discutida novamente em Minas, devido ao pedido de duas senhoras que desejavam incluir seus nomes na lista da paróquia em Barbacena. Após despacho favorável do juiz de direito da comarca, elas foram excluídas da lista por meio de um acórdão da Relação de Ouro Preto.


Para dar uma ideia nítida das razões fúteis dessa decisão e da doutrina singular e absurda em que se fundamenta, transcrevo a seguir os considerandos apresentados:


“Considerando que, conquanto à primeira vista pareça que todos devem ter o voto ativo, a faculdade eleitoral, o direito de intervir no exercício dos poderes delegados, a razão e o interesse público não podem deixar de admitir necessariamente as incapacidades resultantes do sexo, da menoridade, da demência e da ausência das habilitações que convertam o voto em perigo social (Marques de São Vicente, Direito Público, vol. I, tít. 4, § 2, n. 252);
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